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DECRETO NO 6021 DE 04 DE JULHO DE 2023

Drspõr soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcronll Suplrurrurnn PARA o
exrRcÍcro DE 2023 r oÁ ourRAs
pRovroÊncns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e da Lei Municipal no 1,758 de 03 de Julho de 2023,

publicada em 03 de Julho de2023,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no orçamento geral do Município

de Missal para o exercício financeiro de 2023 no valor de até R$ 150.000100 (cento e

cinquenta mil reais) para suplementar o seguinte programa:

11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E ADOLESCENTE

08.243,0014-6-095 - Serviços de Acolhimento da Crianças e Adolescentes

4295 - 3390,39.00 - 000 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 150,000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artÍgo

anterior, será utilizado o superávit do bálanço de 2022 da fonte abaixo relacionada e de

acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres ,....,.. R$ 150.000,00

AÊ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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